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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 112 - SEMGOV, DE 06 DE ABRIL DE 2026. 

 

Dispõe sobre EXONERAÇÃO de servidor(a) que 

menciona, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DE NOVO AIRÃO, OTÁVIO DA CRUZ FARIAS, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, artigo 70, incisos IX e XII, e conforme a Lei Municipal nº 

444, 

RESOLVE: 
  

Art. 1º -EXONERAR a pedido, o(a) Senhor(a): ANA OLIVIA 

CABRAL DA SILVA, CPF N° 005.***.**2-71, do cargo efetivo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 
  

Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2026, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

OTÁVIO DA CRUZ FARIAS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Claudia Bentes Correa 

Código Identificador:B66A712B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 113 - SEMGOV, DE 06 DE ABRIL DE 2026. 

 

Dispõe sobre nomeação de servidor(a), que 

menciona, para o cargo de provimento em comissão 

na função de SUBSECRETÁRIO(A), e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DE NOVO AIRÃO, OTÁVIO DA CRUZ FARIAS, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, artigo 70, incisos IX e XII, e conforme a Lei Municipal nº 

444, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º -Nomear o (a) Senhor(a): CLARISSE BASSI, CPF N° 

167.***.**8-50, para exercer o cargo de provimento em comissão na 

função de SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL, símboloSM, lotado(a) 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

NOVO AIRÃO, com vencimentos e vantagens que o (a) servidor(a) 

fará jus. 

  

Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2026, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

OTÁVIO DA CRUZ FARIAS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Claudia Bentes Correa 

Código Identificador:1EB7E277 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE NOVO ARIPUANÃ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ, no uso de 

suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo, 

oriundo da Comissão Permanente de Contratação, referente a licitação 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2026, cujo objeto 

é a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de link de dados, consistindo no fornecimento de acesso à 

internet dedicada, com velocidade mínima de 200 Mbps, por meio 

de fibra óptica, em padrão corporativo, incluindo instalação, 

configuração, suporte técnico contínuo e manutenção, para 

atender as necessidades da administração municipal; 
CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitados todos 

os prazos estabelecidos pela legislação vigente; 

CONSIDERANDO a inexistência de recursos pendentes ao referido 

procedimento licitatório. 

  

RESOLVE: 
  

I - HOMOLOGAR a decisão adjudicada pela Comissão Permanente 

de Contratação que declarou como vencedora da DISPENSA Nº. 

004/2026, a empresa MARQUES TECNOLOGIA LTDA, pessoa 

jurídica, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº. 35.368.181/0001-98, com 

fulcro no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e 

suas alterações, no valor global de R$ 8.160,00 (Oito mil, cento e 

sessenta reais), cuja licitação foi devidamente adjudicada pela 

Comissão Permanente de Contratação. 

  

II - Publique-se o presente despacho na forma da Lei, para fins de 

eficácia. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Aripuanã (AM), em 27 de 

março de 2026. 

  

RAYMUNDO LOPES DE ALBUQUERQUE SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

  

PUBLICAÇÃO 
A presente homologação foi publicado no Quadro de Avisos Gerais da 

Prefeitura de Novo Aripuanã, para fins de eficácia e amplo 

conhecimento público, nos termos da Lei Orgânica Municipal. 

Em 27 de março de 2026. 

Publicado por: 
Maria Olímpia Dos Santos Passos 

Código Identificador:8A7EDF3E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 

VIGÊNCIA AO TERMO DE CONTRATO N° 026/2025. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 

ARIPUANÃ (CNPJ N° 04.278.818/0001-21); 

  

CONTRATADO: W A CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 

22.778.730/0001-50; 
  

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA; 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE; 

  

DATA DE ASSINATURA: 04 DE ABRIL DE 2026; 

  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 244 (duzentos e quarenta e quatro) dias 

corridos, a contar a partir do dia 04 de abril de 2026 e encerrar-se-á 

em 03 de dezembro de 2026. 

  

Novo Aripuanã/AM, 01 de abril de 2026. 

  

RAYMUNDO LOPES DE ALBUQUERQUE SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

  

PUBLICAÇÃO 
O presente Termo foi publicado no Quadro de Avisos Gerais da 

Prefeitura de Novo Aripuanã, para fins de eficácia e amplo 

conhecimento público, nos termos da Lei Orgânica Municipal. 
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Em, 01 de abril de 2026. 

Publicado por: 
Maria Olímpia Dos Santos Passos 

Código Identificador:A6A230CF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ 

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº. 013/2026 DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N°. 004/2026 

 

ESPÉCIE: Termo de Contrato nº. 013/2026, oriundo da Dispensa de 

Licitação nº. 004/2026. 

  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ 
e a empresa MARQUES TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº. 35.368.181/0001-98; 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de link de dados, consistindo no fornecimento de acesso à 

internet dedicada, com velocidade mínima de 200 Mbps, por meio de 

fibra óptica, em padrão corporativo, incluindo instalação, 

configuração, suporte técnico contínuo e manutenção, para atender as 

necessidades da administração municipal; 

  

VALOR GLOBAL: R$ 8.160,00 (Oito mil, cento e sessenta reais); 
  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do 

Termo de Contrato. 

  

Novo Aripuanã/AM, 27 de março de 2026. 

  

RAYMUNDO LOPES DE ALBUQUERQUE SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

  

PUBLICAÇÃO 
O presente termo de contrato foi publicado no Quadro de Avisos 

Gerais da Prefeitura de Novo Aripuanã, para fins de eficácia e amplo 

conhecimento público, nos termos da Lei Orgânica Municipal. 

  

Em 27 de março de 2026. 

Publicado por: 
Maria Olímpia Dos Santos Passos 

Código Identificador:3F0A8168 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO CMS Nº. 003 DE 17 DE MARÇO DE 2026 

 

Dispõe sobre a Aprovação com Ressalvas do PLANO 

DE AÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA – PAVS 

do município de Novo Aripuanã para o ano de 2026. 

  

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

NOVO ARIPUANÃ - AM, na sua 127ª (Centésima Vigésima 

sétima), Reunião Ordinária realizada no dia 17 de Março de 2025, no 

uso de suas competências regimentais e atribuições estabelecidas pela 

Lei nº. 8.080/90, e pela Lei nº. 8.142/90 e Lei Municipal nº. 009 de 25 

de Julho de 2013. 

  

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 8.142/90 de 28.12.90, sobre 

as prestações de contas dos recursos da saúde; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de atuação e regularização da 

Gerência de Vigilância Sanitária para dar continuidade aos serviços 

fiscalização e inspeção sanitária no município de Novo Aripuanã. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1: APROVAR COM RESSALVAS o PLANO DE AÇÃO DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE NOVO ARIPUANÃ para o ano de 

2026, apresentado pela Gerência de Vigilância Sanitária de Novo 

Aripuanã. 

  

Art. 2: As Ressalvas opostas ao Plano são relativas à apuração das 

seguintes situações: 

I – Ausência do Código Sanitário do Município de Novo Aripuanã. 

II - Restituição e recuperação dos veículos da GEVISA 

  

Sala de Reuniões do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE em 

Novo Aripuanã-AM, 17 de Março de 2026. 

  

RAFAIELA DOS SANTOS MARTINS 
Presidente do CMS 

  

HOMOLOGO a Resolução nº 003/2026 – CMS – nos termos do Art. 

1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

  

MARCELO DA ROCHA BENLOLO 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria Olímpia Dos Santos Passos 

Código Identificador:9FFDB1EE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO CMS Nº. 004 DE 17 DE MARÇO DE 2026 

 

Dispõe sobre a Aprovação do PLANO DE 

CONTINGÊNCIA DA DENGUE, 

CHIKUNGUNYA E ZIKA do município de Novo 

Aripuanã para o ano de 2026, e dá outras 

providências. 

  

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

NOVO ARIPUANÃ - AM, na sua 127ª (Centésima Vigésima 

sétima), Reunião Ordinária realizada no dia 17 de Março de 2025, no 

uso de suas competências regimentais e atribuições estabelecidas pela 

Lei nº. 8.080/90, e pela Lei nº. 8.142/90 e Lei Municipal nº. 009 de 25 

de Julho de 2013. 

  

CONSIDERANDO que a Dengue, Chikungunya e Zika são os 

principais problemas de saúde pública no mundo, e visando o 

atendimento de casos de dengue, Chikungunya e Zika, e a organização 

dos serviços mediante um possível surto e como consequência uma 

epidemia e; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de manter a Vigilância, controle e 

monitoramento da Dengue, Chikungunya e Zika na zona urbana e 

rural do município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1: APROVAR o PLANO DE CONTINGÊNCIA DA 

DENGUE CHIKUNGUNYA E ZIKA DE NOVO ARIPUANÃ 
para o ano de 2026, apresentado pela Gerência de Endemias de Novo 

Aripuanã. 

  

Sala de Reuniões do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE em 

Novo Aripuanã-AM, 17 de Março de 2026. 

  

RAFAIELA DOS SANTOS MARTINS 
Presidente do CMS 

  

HOMOLOGO a Resolução nº 004/2026 – CMS – nos termos do Art. 

1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

  

MARCELO DA ROCHA BENLOLO 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria Olímpia Dos Santos Passos 

Código Identificador:354DAD86 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO CMS Nº. 005 DE 17 DE MARÇO DE 2026 

 

Dispõe sobre a Aprovação do PLANO DE AÇÃO 

EMERGENCIAL DE COMBATE A MALÁRIA do 

município de Novo Aripuanã para o ano de 2026, e 

dá outras providências. 

  


